
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

THE POWER OF BEING UNDERSTOOD 
AUDIT | TAX |CONSULTING 



 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RT 012/2020 

 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

  

PORTO SUDESTE V.M. S.A. 

 

31 de dezembro de 2019 e 2018 

com Relatório dos Auditores Independentes sobre as 

Demonstrações Financeiras 



 
PORTO SUDESTE V.M. S.A. 
 
Demonstrações financeiras  
31 de dezembro de 2019 e 2018 

 
 

 

 

Índice 

 

 

 

Relatório da Administração ........................................................................................................ 1-5 
Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras ................................ 6-11 
 
Demonstrações financeiras auditadas 
 
Balanços patrimoniais ................................................................................................................. 12 
Demonstrações dos resultados ................................................................................................... 13 
Demonstrações dos resultados abrangentes .............................................................................. 14 
Demonstrações das mutações do patrimônio líquido ................................................................. 15 
Demonstrações dos fluxos de caixa............................................................................................ 16 
Demonstrações do valor adicionado ........................................................................................... 17 
Notas explicativas sobre as demonstrações financeiras ....................................................... 18-32 
 



 
 
 

� 

Relatóri� da Administraçã� 
 
1� �ensa�em da Administraçã� 
 

A Administração da Porto Sudeste V.M. S.A. (��om�an�ia��� em o�ser��n�ia aos �re�eitos �e�ais e de 
a�ordo �om a �e�is�ação so�iet�ria �i�ente �em su�meter a a�re�iação de V.Sas. as demonstraç�es 
�inan�eiras a�om�an�adas das res�e�ti�as notas e���i�ati�as e re�at�rio dos auditores inde�endentes� 
re�ati�os ao e�er���io �indo em �� de de�em�ro de ����. �stamos � dis�osição de V.Sas. �ara 
�uais�uer es��are�imentos. Ao en�errarmos o e�er���io de ����� a �iretoria e�terna seu 
re�on�e�imento aos �orne�edores� em�re�ados e �em �omo a todos os demais �o�a�oradores �or sua 
dedi�ação e em�en�o. 
 
 
�� Rela�i�nament� ��m a�dit�res inde�endentes 
�
�m atendimento � instrução �VM n�. ��������� in�ormamos �ue a �SM A�A� Auditores �nde�endentes 
S�S (��SM�� �resta ser�iços de auditoria e�terna re�a�ionados ao e�ame das demonstraç�es 
�inan�eiras da �om�an�ia. 
 

�a �ontratação de ser�iços não re�a�ionados � auditoria inde�endente� a �om�an�ia adota 
�ro�edimentos �ue se �undamentam na �e�is�ação a��i���e� e nos �rin���ios interna�iona�mente a�eitos 
�ue �reser�am a inde�end�n�ia e o��eti�idade do auditor. �sses �rin���ios �onsistem em� (i� o auditor 
não de�e auditar seu �r��rio tra�a��o� e (ii� o auditor não de�e atuar� �eren�ia�mente� �erante seu 
��iente nem tam�ou�o �romo�er os interesses desse ��iente. 
 

A �SM A�A� de��arou � �om�an�ia �ue não e�iste �ua��uer ��n�u�o ou situação de �ato �ue �on�i�ure 
�on��ito de interesses� in�ia�i�i�ando o e�er���io da sua ati�idade de �orma inde�endente. 
 
 
�� ���li�aç�es da Administraçã� ��m relaçã� a�s t�t�l�s de rem�neraçã� �ari��el 
 
��t�l�s de rem�neraçã� �ari��el 
 
�m de�orr�n�ia da �on��usão da a�uisição da �om�an�ia em �e�ereiro de ����� �on�orme des�rito na 
�ota �� a �om�an�ia assumiu as o�ri�aç�es re�ati�as aos t�tu�os de remuneração �ari��e� MM�M��� 
emitidos em ���� em �one�ão �om a a�uisição da Porto Sudeste �e�a MM�. Para �ia�i�i�ar a 
trans�er�n�ia dessa o�ri�ação� a �om�an�ia emitiu t�tu�os de remuneração �ari��e� (t�tu�os es�e��os 
dos MM�M��� em termos simi�ares ao MM�M��� �or meio de dois �e��u�os�  
 
� ��P��� Porto Sudeste �o�a�ties� �m �undo de in�estimento em �arti�i�aç�es em in�raestrutura �ara 

deter e���usi�amente ��tu�os Port��� sendo �ue �ara �ada ��tu�o Port�� detido �e�o ��P��� 
�orres�onderia uma �uota. As �uotas do ��P��� �oram o�ertadas �ara os titu�ares de ��tu�os 
MM�M�� �ue se en�uadrassem �omo in�estidores �ua�i�i�ados� nos termos da re�u�amentação 
da �VM� e �ue não ti�essem restriç�es �ara deter �uotas de ��P���. 
 

� Porto Sudeste V.M. S.A.� �ma so�iedade �or aç�es �om re�istro na �VM so� a �ate�oria ���� 
�ue emitiu um no�o t�tu�o de remuneração �ari��e� �aseada em ro�a�ties� es�e��o do ��tu�o 
MM�M�� (os ���tu�os PSVM����� sendo ta� t�tu�o �istado �ara ne�o�iação na �� (ao �ontr�rio dos 
��tu�os Port��� �ue não são admitidos �ara ne�o�iação na �o�sa�. �s ��tu�os PSVM�� �oram 
o�ertados �ara os detentores dos ��tu�os MM�M�� �ue (i� não se en�uadrassem �omo 
in�estidores �ua�i�i�ados� ou (ii� ti�essem restriç�es re�u�amentares �ara deter �uotas de um ��P�
��.  



 
 
 

� 

A o�eração de �ermuta dos t�tu�os não �erou im�a�tos nas demonstraç�es �inan�eiras da �om�an�ia� 
uma �e� �ue a o�ri�ação �� �a�ia sido re�on�e�ida �om �ase nas ���usu�as �ontratuais �om os 
detentores �inais dos t�tu�os ori�inais (MM�M���. 
 
Atra��s da �on��usão da �ermuta dos t�tu�os� a �om�an�ia �ossui o�ri�ação de �a�amento aos 
�e��u�os a�ima� �ue �or sua �e� �ossuem o�ri�ação de �a�amento aos detentores das �otas�t�tu�os 
�ermutados. 
 
�s detentores dos t�tu�os men�ionados t�m direito � remuneração �ari��e� trimestra�� a�urada desde 
�� �aneiro de ����� �a��u�ada �om �ase na tone�a�em m�tri�a de min�rio de �erro ou �e�o �a�or �or 
tone�ada �ara demais �ar�as� �on�orme o �aso� da se�uinte �orma� 
 
R � ������ � ������ � ����� � ���������� 
 
onde� 
 
� � ro�a�ties de�idos em re�ação a �ada trimestre do e�er���io so�ia� 
�MM� � �one�a�em Medida de Min�rio de �erro em�ar�ada no Porto no res�e�ti�o trimestre 
�M�� � �one�a�em Medida de �utras �ar�as em�ar�adas no Porto no res�e�ti�o trimestre 
V��M� � Va�or �or �one�ada �ara Min�rio de �erro (�omo de�inido a�ai�o� 
V���� � Va�or �or �one�ada �ara �emais �ar�as (�omo de�inido a�ai�o� 
�P � �ator �ro�or�iona� 
 
Para �ar�as de min�rio de �erro� os ro�a�ties re�ati�os �s �ar�as de min�rio de �erro em�ar�adas no 
Porto em um determinado trimestre serão �a��u�ados �onsiderando o �a�or de �S� ���� �or tone�ada 
de min�rio de �erro (��a�or �or tone�ada �ara min�rio de �erro��. �ste �a�or ser� (i� �orri�ido anua�mente 
de a�ordo �om a �ariação do �S PP� �a��u�ado desde setem�ro de ����� e (ii� �on�ertido em reais �om 
�ase na ta�a de ��m�io �e��ada no t�rmino do dia �ti� imediatamente anterior � data de seu e�eti�o 
�a�amento. 
 
Para as demais �ar�as� os ro�a�ties re�ati�os �s demais �ar�as �ue não se�am min�rios de �erro 
(e���uindo �ar�as não se�as tais �omo ati�idades de a�aste�imento� �ondu�idas no �ermina� Portu�rio 
serão �a��u�ados �om �ase na mar�em da �ar�a (�omo de�inido a�ai�o� (��a�or �or tone�ada �ara 
demais �ar�as��. �Mar�em da �ar�a� (a� si�ni�i�a a di�erença entre o �usto m�dio �or tone�ada 
(e���uindo todos os itens não �ai�a� in�orrido em re�ação aos ser�iços �restados �e�a Porto Sudeste 
re�a�ionados a �ar�a a��i���e� e o �a�or m�dio �or tone�ada e�eti�amente �o�rado �e�a Porto Sudeste 
�e�os ser�iços �restados em re�ação a ta� �ar�a� e (�� de�e ser �imitado� em �ua��uer �ir�unst�n�ia� a 
�S� ���� �or tone�ada em�ar�ada. 
 
� �a�or �imite a�ustado de �S� ���� �or tone�ada �ara a mar�em da �ar�a de�e ser (i� �orri�ido 
anua�mente de a�ordo �om a �ariação do �S PP� �a��u�ado desde setem�ro de ����� e (ii� �on�ertido 
em reais �om �ase na ta�a de ��m�io �e��ada no t�rmino do dia �ti� imediatamente anterior � data de 
seu e�eti�o �a�amento. 
  



 
 
 

� 

Anua�mente� no �uarto trimestre de �ada e�er���io so�ia�� o montante de tone�adas m�tri�as 
e�eti�amente em�ar�adas no Porto durante o res�e�ti�o ano (�tone�a�em medida�� ser� �om�arada 
�om� (a� re�ação aos anos entre ���� e ����� os �o�umes de ta�e�or��a� indi�ados na ta�e�a a�ai�o� e 
(�� em re�ação aos anos se�uintes� a �uantidade de tone�adas m�tri�as a ser em�ar�ada �or meio do 
Porto no ano res�e�ti�o de a�ordo �om todos os �ontratos de ta�e�or��a� �e�e�rados entre a Porto 
Sudeste ou suas su�sidi�rias �i�entes no res�e�ti�o e�er���io so�ia� (�tone�a�em ta�e�or��a���� 
 

 ��1� ��1� ��1� ��1� ��1� ��1� ��1� 
�m ���� ���� ���� ���� � � � 

 
Se o �a�or da tone�a�em ta�e�or��a� menos o �a�or da tone�a�em medida �or um n�mero �ositi�o� então 
os �a�ores dos ro�a�ties de�idos em re�ação ao �uarto trimestre de �ada e�er���io so�ia� serão 
a�res�idos do montante �orres�ondente � mu�ti��i�ação de ta� n�mero �e�o �a�or �or tone�ada �ara 
min�rio de �erro ou �e�o �a�or �or tone�ada �ara demais �ar�as� �on�orme o �aso.  
 
�a ta�e�a a se�uir � �oss��e� �eri�i�ar a tone�a�em rea�i�ada �ara e�eito do ����u�o a�ima des�rito� 
�onsiderando o ano de ���� �omo sendo o in��io das o�eraç�es �omer�iais da em�resa a��s o 
�omissionamento rea�i�ado em ����� 

 
 ��1� ��1� ��1� ��1� ��1� ��1� ��1� 

�m � � � ��� ��� ���� ���� 

 
�odo �o�ume o�erado at� o �im desse e�er���io � re�erente a min�rio de �erro� ine�istindo demais �ar�as 
em�ar�adas. 
 
Se� em um determinado trimestre �i�i�� mediante o �a�amento dos então �orrentes ro�a�ties� o �ai�a 
�i�re detido �e�a emissora e �e�a Porto Sudeste em �on�unto �or su�erior a (a� �S� ��.���� nos 
e�er���ios so�iais entre ���� e ����� ou (�� �S���.��� nos e�er���ios so�iais se�uintes� em am�os 
os �asos �on�ertido em reais de a�ordo �om a ta�a de ��m�io (�reser�a m�nima de �ai�a��� a emissora 
de�er� usar os �a�ores �ue e��ederem a reser�a m�nima de �ai�a (��ai�a �i�re dis�on��e��� �ara �a�ar 
os ro�a�ties e�eti�amente a�umu�ados aos detentores dos t�tu�os at� o ��timo dia de ta� trimestre �i�i�. 
�i�a �erto e a�ustado �ue não �� nen�uma o�ri�ação da emissora de �a�ar tais �a�ores adi�ionais a�ui 
�re�istos� e��eto se �ou�er �ai�a �i�re dis�on��e� detido �e�a emissora no ��timo dia de ta� trimestre �i�i� 
e at� o �imite de ta� �ai�a dis�on��e�� ��ai�a �i�re� si�ni�i�a o �a�or �orres�ondente a (i� a soma de (a� 
todos os �a�ores dis�on��eis em �ai�a da Porto Sudeste em �on�unto e (�� sa�dos �ositi�os de todas as 
�ontas �an��rias da emissora e da Porto Sudeste em �on�unto (em �ua��uer instituição �inan�eira� 
menos (ii� a soma da (a� �uais�uer �a�ores �ontri�u�dos �e�os a�ionistas da Porto Sudeste �or meio de 
aumento de �a�ita� ou em�r�stimo dos a�ionistas� na medida em �ue tais �a�ores �ermaneçam �omo 
�ai�a dis�on��e� da Porto Sudeste� (�� �onta reser�a do ser�iço da d��ida s�nior do ����S e da �onta 
reser�a do ser�iço da d��ida s�nior da ��S��� e (�� os �a�ores de �ai�a �ro�isionados �e�a Porto 
Sudeste em �on�unto �ara ��P� � �m�osto de �enda de Pessoa �ur�di�a� �S�� � �ontri�uição So�ia� 
so�re o �u�ro ���uido e demais o�ri�aç�es �ara as �uais os auditores inde�endentes da Porto Sudeste 
e�i�am �ro�isionamento �e�a Porto Sudeste em �on�unto. 
 
�s ro�a�ties serão �umu�ati�os� ou se�a� no �aso de em um determinado trimestre o �ai�a dis�on��e� 
�ara ro�a�ties a�urado �e�a emissora não ser su�i�iente �ara �ermitir o �a�amento� tota� ou �ar�ia�� dos 
ro�a�ties at� então determinados� tais ro�a�ties não �a�os de�erão ser adi�ionados ao montante dos 
ro�a�ties do �r��imo trimestre. �s ro�a�ties a�enas de�em ser �onsiderados de�idos e �a���eis �uando 
a Porto Sudeste ti�er a�urado �ai�a dis�on��e� �ara ro�a�ties su�i�iente �ara tanto. 
  



 
 
 

� 

�m �� de de�em�ro de ����� a �om�an�ia �ro�edeu �om os ����u�os �inan�eiros �om o o��eti�o de 
identi�i�ar a e�ist�n�ia de �ai�a ���uido dis�on��e� e �on��uiu �ue o �ai�a ���uido dis�on��e� � �redor 
nesta data não tendo desta �orma a o�ri�atoriedade de �i�uidação dos t�tu�os de ro�a�ties. 
 

�ai�a �is��n��el �ara �a�ament� de R��alties 1� �ri ��1� �� �ri ��1� �� �ri ��1� �� �ri ��1� 

     

�e�eitas ��.��� ���.��� ���.��� ���.��� 

�ri�utos A��i���eis (��.���� (��.���� (��.���� (��.���� 

�usto �ai�a das ��eraç�es (��.���� (��.���� (��.���� (��.���� 

�a�e� �ara Manutenção (�.���� (�.���� (�.���� (�.���� 

�es�esas ��era�ionais (��.���� (��.���� (��.���� (��.���� 

�uros e Amorti�ação da ���ida S�nior (��.���� (��.���� (���.���� (��.���� 
�uros e Amorti�ação da ���ida S�nior do �a�ita� de 
�iro (�.���� (��.���� (�.���� � 

��tal �ai�a �is��n��el �ara �a�ament� de 
R��alties (�.���� (�.���� (��.���� (���� 

 
 

�ai�a �is��n��el �ara �a�ament� de R��alties 
A��m�lad�s 1� �ri ��1� �� �ri ��1� �� �ri ��1� �� �ri ��1� 

Va�ores �is�on��eis em �ai�a ou �ontas �an��rias ��.��� ��.��� ��.��� ��.��� 

Va�ores �ontri�u�dos �e�os A�ionistas (��.���� (��.���� (��.���� (��.���� 
��tal �ai�a �is��n��el �ara �a�ament� de R��alties 
A��m�lad�s � � � � 

  



 
 
 

� 

Re��n�iliaçã� entre ��antidade em�ar�ada e 
�al�res �a��s a t�t�l� de R��alties 
�a��m�lad�� 

�m�ar�ad� �m�ar�ad� �m�ar�ad� �m�ar�ad� 

 
�a�e��r�

�a���m�ar�ad� 

1� �rimestre 
��1� 

�� �rimestre 
��1� 

�� �rimestre 
��1� 

�� 
�rimestre 

��1� 

 
A��m�lad� 

 � � � � � �

Vo�ume (M����s� �.��� �.��� �.��� �.���  ���.��� 

 � � � � � �

Preço �or �one�ada � � � �  � 

PP� a�umu�ado ���� ���� ���� ����  ���� 

Va�or �or ��� em �S� ���1 ���1 ���1 ����  ���� 

 � � � � � �

R��alt� ���rt� ��deste� ��� 1����� ���1�� ������ ������  ������� 

 � � � � � �

����11 emitid�s ��r ��rt� ��deste ���� 
��A� em �r���rçã� a t�talidade d�s t�t�l�s 
��rt11 

����� ����� ����� ����� 
 

����� 

 � � � � � �

R��alt� ���rt� ��� �al��lad� ���� m� �1 �� 1�� ��  ����� 

 � � � � � �

�ai�a dis��n��el �ara �a�ament� de 
R��alties  

� � � � 
 

� 

 � � � � � �

R��alt� �a���el  � � � �  � 

 
A mensuração desses t�tu�os � e�etuada de a�ordo �om o �AS �� � Pro�is�es� Passi�os 
�ontin�entes e Ati�os �ontin�entes� �om �ase no ��u�o de �ai�a �ro�etado dos desem�o�sos 
�uturos re�ati�os a estes t�tu�os� des�ontando a ta�a de ������ ao ano. �ssas �ro�eç�es �aseiam�
se no P�ano de ne���ios da �om�an�ia e in��uem �remissas re�a�ionadas ao �res�imento das 
e��ortaç�es de min�rio de �erro do �uadri��tero de Minas �erais e �remissas so�re o �res�imento 
da �arti�i�ação de mer�ado do Porto. A �om�an�ia entende �ue esse �res�imento ser� atin�ido 
�om �ase no �e��amento de �ontratos de �on�o �ra�o� �em �omo em a�uisiç�es de minas de 
min�rio de �erro na re�ião rea�i�adas �or seus a�ionistas. �m �� de de�em�ro de ����� o �a�or 
�resente do ��u�o de �ai�a �uturo des�ontado �oi de �S� �.���.���.���� �ue �on�ertidos �ara 
�eais tota�i�ou �� �.���.���.��� (�S� �.���.���.���� �ue �on�ertidos �ara �eais tota�i�ou �� 
�.���.���.��� em �� de de�em�ro de �����. �estes totais� os �a�ores �orres�ondentes aos 
t�tu�os PSVM�� são re�resentados na data �ase de �� de de�em�ro de ���� em �S� �.���.���� 
�ue �on�ertidos �ara reais tota�i�ou �� ��.���.��� (�S� �.���.���� �ue �on�ertidos �ara reais 
tota�i�ou �� ��.���.��� em �� de de�em�ro de �����. 

 
 
�io de �aneiro� �� de março de ����. 
 
 
A Administração. 
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras  
 
 
 
Aos Acionistas e Diretores da  
Porto Sudeste V.M. S.A.  
Itaguaí – RJ 
 
 
Opinião  
 

Examinamos as demonstrações financeiras da Porto Sudeste V.M. S.A. 
(Companhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2019 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis.  
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Porto Sudeste V.M. S.A. em 31 de dezembro de 2019, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International 
Accounting Standards Board (IASB).  
 
Base para opinião  
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação à Companhia e sua controlada, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião.  
 
 
Ênfase - Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional 
 

Sem ressalvar nossa opinião, chamamos a atenção para as Notas 1 e 5 às 
demonstrações financeiras, que indicam que a mensuração dos títulos de 
remuneração variável está diretamente relacionada ao fluxo de pagamentos 
futuros aos detentores dos títulos, estimados com base nos volumes a serem 
embarcados de acordo com o plano de negócios da Porto Sudeste do Brasil S.A. 
(controladora da Companhia). A Nota 1 indica também que a Companhia 
incorreu em prejuízo de R$ 279.604 no exercício e apresenta prejuízos 
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acumulados no total de R$ 1.322.608 em 31 de dezembro de 2019, e que a sua 
controladora Porto Sudeste do Brasil S.A. iniciou suas operações em janeiro de 
2016 e ainda depende do suporte financeiro dos seus acionistas e/ou recursos 
de terceiros até que as operações gerem caixa suficiente para manutenção de 
suas atividades operacionais. Estas demonstrações financeiras foram 
preparadas no pressuposto de continuidade normal das operações e não 
incluem quaisquer ajustes que seriam requeridos, caso os planos da 
controladora Porto Sudeste do Brasil S.A. não atinjam os resultados esperados. 
 
 
Principais assuntos de auditoria  
 

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício 
corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das 
demonstrações financeiras como um todo e na formação de nossa opinião sobre 
essas demonstrações financeiras e, portanto, não expressamos uma opinião 
separada sobre esses assuntos. Além do assunto descrito na seção “Incerteza 
relevante relacionada com a continuidade operacional”, determinamos que o 
assunto descrito abaixo é o principal assunto de auditoria a ser comunicado em 
nosso relatório. Para o assunto abaixo, a descrição de como nossa auditoria 
tratou o assunto, incluindo quaisquer comentários sobre os resultados de nossos 
procedimentos, é apresentado no contexto das demonstrações financeiras 
tomadas em conjunto.  
 
Nós cumprimos as responsabilidades descritas na seção intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”, 
incluindo aquelas em relação a esses principais assuntos de auditoria. Dessa 
forma, nossa auditoria incluiu a condução de procedimentos planejados para 
responder a nossa avaliação de riscos de distorções significativas nas 
demonstrações financeiras. Os resultados de nossos procedimentos, incluindo 
aqueles executados para tratar o assunto abaixo, fornecem a base para nossa 
opinião de auditoria sobre as demonstrações financeiras da Companhia.  
 
Mensuração dos títulos de remuneração variável  
 
Conforme divulgado nas Notas Explicativas 1 e 5, em 03 de março de 2015, a 
Companhia registrou sua obrigação de pagamento aos detentores dos títulos de 
remuneração variável e o respectivo recebível da sua controladora Porto 
Sudeste do Brasil S.A., totalizando R$ 36.452.344 em 31 de dezembro de 2019 
(R$ 37.076.079 em 31 de dezembro de 2018). A mensuração desses títulos de 
remuneração variável foi considerada uma área de foco em nossa auditoria 
devido à sua relevância no contexto das demonstrações financeiras e a 
complexidade inerente ao processo de mensuração, que se baseia no modelo 
de negócios da Companhia e, portanto, envolve premissas críticas e com alto 
grau de julgamento, tais como: projeção de volumes a serem embarcados, 
estimativa dos custos operacionais futuros, preços futuros de commodities e 
determinação da taxa de desconto, dentre outras.  
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Como nossa auditoria conduziu esse assunto  
 
Nossos procedimentos de auditoria incluíram, dentre outros, o envolvimento de 
nossos especialistas em modelos financeiros para nos auxiliar no entendimento 
e revisão das metodologias de cálculo adotadas pela Administração na 
mensuração desses títulos e análise da razoabilidade das premissas utilizadas, 
que incluiu a performance de cálculos comparativos com base em cenários 
sensibilizados conforme expectativa do setor e de empresas pares, avaliação 
dos volumes e custos projetados a partir do início das operações da Controladora 
em relação às projeções, análise das variações entre as projeções do modelo de 
negócios que suporta o cálculo dos títulos e os resultados atingidos no período 
pela Controladora.  
 
Baseado no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados, que está 
consistente com a avaliação da Administração, consideramos que a metodologia 
e premissas adotadas pelas Administração na mensuração dos títulos de 
remuneração variável, assim como as respectivas divulgações efetuadas nas 
notas explicativas 1 e 5, são aceitáveis no contexto das demonstrações 
financeiras tomadas em conjunto. 
 
 
Outros assuntos 
 
Demonstrações do valor adicionado 
 

As demonstrações do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2019, elaboradas sob a responsabilidade da Administração 
da Companhia, e apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS, 
foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a 
auditoria das demonstrações financeiras da Companhia. Para a formação de 
nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as 
demonstrações financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua 
forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento 
Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas 
demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em 
todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse 
Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações 
financeiras tomadas em conjunto. 
 
Valores correspondentes ao exercício anterior  
 

Os valores correspondentes relativos aos balanços patrimoniais em 31 de 
dezembro de 2018, foram anteriormente auditados por outros auditores 
independentes, que emitiram relatório datado em 26 de fevereiro de 2019, sem 
modificação e com parágrafo de ênfase relacionado a incerteza relevante 
relacionada com a continuidade operacional, que indicam que a mensuração dos 
títulos de remuneração variável está diretamente relacionada ao fluxo de 
pagamentos futuros aos detentores dos títulos, estimados com base nos 
volumes a serem embarcados de acordo com o plano de negócios da Porto 
Sudeste do Brasil S.A. (controladora da Companhia). A Nota 1 indicava também 
que a Companhia incorreu em prejuízo de R$ 359.300 no exercício e apresenta 
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prejuízos acumulados no total de R$ 1.043.004 em 31 de dezembro de 2018, e 
que a sua controladora Porto Sudeste do Brasil S.A. iniciou suas operações em 
janeiro de 2016 e ainda depende do suporte financeiro dos seus acionistas e/ou 
recursos de terceiros até que as operações gerem caixa suficiente para 
manutenção de suas atividades operacionais. Estas demonstrações financeiras 
foram preparadas no pressuposto de continuidade normal das operações e não 
incluem quaisquer ajustes que seriam requeridos, caso os planos da 
controladora Porto Sudeste do Brasil S.A. não atinjam os resultados esperados. 
 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações financeiras  
 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas 
pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro.  
 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional 
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não 
ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações.  
 
Os responsáveis pela governança da Companhia e sua controlada são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras. 
 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras 
 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras.  
 



 

10 

 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
  
 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 

demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.  
 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Companhia.  
 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração.  
 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional.  

 
 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 

demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos.  

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.  
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Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que 
cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos 
aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais 
relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa 
independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.  
 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela 
governança, determinamos aqueles que foram considerados como mais 
significativos na auditoria das demonstrações financeiras do exercício corrente 
e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. 
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei 
ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em 
circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser 
comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal 
comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios 
da comunicação para o interesse público. 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 04 de março de 2020. 
 
 
 

RSM ACAL AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
CRC - RJ – 4080/O-9 

 
 
 

 
Cláudio Silva Foch 

Contador - CRC-RJ - 102.455/O-4 
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A Porto Sudeste V.M. S.A. (��om�an�ia�� �oi �onstitu�da em �� de �u��o de ����� �om o��eto 
so�ia� de �arti�i�ação no �a�ita� de outras so�iedades� na�ionais ou estran�eiras� na �ondição de 
s��ia� a�ionista ou �uotista� em �ar�ter �ermanente ou tem�or�rio� �omo �ontro�adora ou 
minorit�ria.  
 
�esde �� de �e�ereiro de ����� a �om�an�ia � su�sidi�ria inte�ra� da Porto Sudeste do �rasi� 
S.A (a �Porto Sudeste��� so�iedade de �a�ita� �e��ado res�ons��e� �e�o termina� �ortu�rio 
denominado Porto Sudeste� dedi�ado � mo�imentação de min�rio de �erro. �nsta�ado na ���a da 
Madeira� em �ta�ua� (���� o termina� est� estrate�i�amente �o�a�i�ado e re�resenta a menor 
dist�n�ia entre os �rodutores de min�rio de �erro de Minas �erais e o mar (o �Porto Sudeste��. � 
em�reendimento �omeçou a ser �onstru�do em �u��o de ���� e ini�iou suas o�eraç�es� em 
�ar�ter de �omissionamento em a�osto de ���� e �omer�ia�mente em �aneiro de ����.  
 
�m �� de de�em�ro de ����� a �om�an�ia in�orreu em �re�u��o no e�er���io de �� ���.��� e 
a�resenta �re�u��os a�umu�ados de �� �.���.��� no e�er���io �indo na�ue�a data. A �om�an�ia 
en�errou o e�er���io de ���� �om uma �osição de �ai�a de �� ���.���. 
 
A �ontro�adora Porto Sudeste ainda de�ende de a�orte dos a�ionistas �ontro�adores �ara �ustear 
determinadas o�ri�aç�es �om os �redores da d��ida s�nior �ue não �odem ser �usteadas �e�o 
�ai�a �erado na o�eração. �stas o�ri�aç�es in��uem �a�amento de �arantias �an��rias e 
in�estimentos não re�a�ionados � manutenção. A Administração es�era �ara os �r��imos �� 
meses �ue essas o�ri�aç�es tota�i�em a�ro�imadamente �S����� mi���es. A �ontro�adora Porto 
Sudeste entende �ue os a�ionistas irão �ro�er os re�ursos ne�ess�rios. 
 
A anti�a �ontro�adora da Porto Sudeste� MM� Mineração e Met��i�os S.A. (�MM���� �ossu�a em 
�ir�u�ação no mer�ado um t�tu�o mo�i�i�rio de remuneração �ari��e� �aseada na mo�imentação 
de min�rio do Porto Sudeste� denominado MM�M��. Por o�asião da �enda do �ontro�e a�ion�rio 
da Porto Sudeste �ara as �om�an�ias �m�a�a �o�din� �imited (��m�a�a�� uma di�isão da �ra�i�ura 
Pte. �td. (��ra�i�ura��� e Mu�ada�a �e�e�o�ment �om�an� P�S� (�Mu�ada�a��� �or meio de 
su�sidi�rias� restou a�ordada a assunção da d��ida re�erente aos t�tu�os MM�M�� �e�a Porto 
Sudeste. 
 
� �ontrato de in�estimento �ue re�u�ou a a�uisição do �ontro�e da Porto Sudeste �e�a �ra�i�ura e 
Mu�ada�a �re�ia a o�ri�ação da MM� de rea�i�ar uma o�erta de �ermuta� dire�ionada a todos os 
titu�ares dos ��tu�os MM�M��� �or meio da �ua� a MM� ad�uiriria os ��tu�os MM�M��� e 
entre�aria em �ontra�artida os ��tu�os Port��� ou um outro �a�or mo�i�i�rio �astreado nos ��tu�os 
Port��. A �om�an�ia assumiu a �ar�e�a dos ��tu�os MM�M�� em �ir�u�ação �ue (i� não se 
en�uadrassem �omo in�estidores �ua�i�i�ados� ou (ii� ti�essem restriç�es re�u�amentares �ara 
deter �uotas de �undo de in�estimento em in�raestrutura (��P����� �omo � o �aso de a��uns 
�undos de in�estimento. 
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�� 

1� ��nte�t� ��era�i�nal���ontinuação 
 

�m �� de de�em�ro de ���� �oi a�ro�ada em ata de Assem��eia �era� ��traordin�ria a emissão 
de ��tu�os de �emuneração Vari��e� �aseados em �o�a�ties �e�a �om�an�ia denominados 
PSVM��� os �uais �oram inte�ra�mente su�s�ritos �e�a MM�. A �on��usão desta emissão esta�a 
�ondi�ionada � re�erida distri�uição ����i�a se�und�ria dos �a�ores mo�i�i�rios de remuneração 
�ari��e� �aseada em ro�a�ties a ser rea�i�ada �e�a MM�. 
 
�m �� de março de ����� �oi en�errada a distri�uição ����i�a se�und�ria� tendo sido distri�u�dos 
��.���.��� de t�tu�os de ro�a�ties� os �uais �oram inte�ra�mente ad�uiridos �e�a MM�� mediante a 
entre�a de um i�ua� n�mero de t�tu�os de remuneração �ari��e� �aseados em ro�a�ties de 
emissão da Porto Sudeste do �rasi� S.A. (Port���. 
 
�s �ortadores dos t�tu�os men�ionados t�m direito � remuneração �ari��e� trimestra�� a�urada 
desde �� �aneiro de ����� �a��u�ada �om �ase na tone�a�em m�tri�a de min�rio de �erro e outras 
�ar�as em�ar�adas no Porto Sudeste� no �a�or de �S�� (�in�o d��ares� �or tone�ada em�ar�ada� 
a�ustado �e�o �ndi�e PP�� entendendo�se �ue� em �ua��uer trimestre� os �a�amentos serão 
�imitados ao �ai�a �is�on��e� da �om�an�ia e outras �ondiç�es determinadas em �ontrato � 
tudo �on�orme os termos �re�istos nas es�rituras de emissão dos re�eridos t�tu�os dis�on��eis no 
site da �om�an�ia e ar�ui�ado na �VM. 
 
As mensuraç�es destes t�tu�os de remuneração �ari��e� �om os de�idos im�a�tos �ont��eis 
estão des�ritas na �ota �. 
 
 

�� �ase de �re�araçã� e a�resentaçã� das dem�nstraç�es �inan�eiras 
 
a� �emonstraç�es �inan�eiras 

 

As demonstraç�es �inan�eiras da �om�an�ia �oram e�a�oradas tomando �omo �ase os 
�adr�es interna�ionais de �onta�i�idade (����S�� emitidos �e�o �nternationa� A��ountin� 
Standards �oard (��AS��� e inter�retaç�es emitidas �e�o �nternationa� �inan�ia� �e�ortin� 
�nter�retations �ommittee (��������� im��antados no �rasi� atra��s do �omit� de 
Pronun�iamentos �ont��eis (��P��� e suas inter�retaç�es t��ni�as (���P��� e orientaç�es 
(���P���� a�ro�ados �e�a �omissão de Va�ores Mo�i�i�rios (��VM��. 
 

Adi�iona�mente� a �om�an�ia �onsiderou as orientaç�es emanadas da �rientação ���ni�a 
��P� ��� emitida �e�o �P� em no�em�ro de ����� na �re�aração das suas demonstraç�es 
�inan�eiras. �esta �orma� as in�ormaç�es re�e�antes �r��rias das demonstraç�es �inan�eiras 
estão sendo e�iden�iadas� e �orres�ondem �s uti�i�adas �e�a Administração na sua �estão. 
 

A Administração da �om�an�ia autori�ou a �on��usão destas demonstraç�es �inan�eiras em 
�� de março de ����.  
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�� �ase de �re�araçã� e a�resentaçã� das dem�nstraç�es �inan�eiras��
�ontinuação 
 
�� �ase de �re�aração e mensuração 
 

As demonstraç�es �inan�eiras �oram �re�aradas �om �ase no �usto �ist�ri�o� �om e��eção 
de �ertos instrumentos �inan�eiros mensurados �e�o �a�or �usto. 

 
 �� Moeda �un�iona� e moeda de a�resentação 

 
�m �� de �aneiro de ����� �omo a �ontro�adora Porto Sudeste do �rasi� S.A �assou a au�erir 
re�eitas su�stan�ia�mente denominadas em d��ares� sua moeda �un�iona� �oi a�terada do 
�ea� �ara o d��ar ameri�ano. �essa �orma� a Porto Sudeste V.M. S.A.� em �in�a �om a 
mudança de moeda �un�iona� do a�ionista �ontro�ador� tam��m e�etuou a mudança da sua 
moeda �un�iona� �ara o d��ar em �� de �aneiro de ����. �essa �orma� em atendimento � 
�e�is�ação �rasi�eira e de a�ordo �om o �ronun�iamento �P� �� (��� � ��eito das mudanças 
nas ta�as de ��m�io e �on�ersão de demonstraç�es �ont��eis� as in�ormaç�es trimestrais 
estão sendo a�resentadas em �eais� �on�ertendo a moeda �un�iona� �ara a moeda de 
a�resentação (�eais�� sendo os ati�os e �assi�os �on�ertidos �e�a ta�a de �am�io de 
�e��amento do �er�odo� as �ontas de resu�tado �e�a ta�a de ��m�io na data da o�orr�n�ia� e 
o �atrim�nio ���uido �e�o �a�or �ist�ri�o de �ormação. �

 �
d�   �emonstração do �a�or adi�ionado 
 

A �om�an�ia e�a�orou demonstraç�es do �a�or adi�ionado (�VA�� a �ua� est� a�resentada 
�omo �arte inte�rante das demonstraç�es �inan�eiras de a�ordo �om as �r�ti�as �ont��eis 
adotadas no �rasi� a��i���e� as �om�an�ias a�ertas� en�uanto �ara ���S re�resentam 
in�ormação su��ementar. 

 
e� �emonstração de ��u�o de �ai�a 

 
As demonstraç�es dos ��u�os de �ai�a �oram �re�aradas �e�o m�todo indireto e estão 
a�resentadas de a�ordo �om o �P� �� (��� � �emonstração dos ��u�os de �ai�a. 
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�� �ase de �re�araçã� e a�resentaçã� das dem�nstraç�es �inan�eiras��
�ontinuação 

 
�� �stimati�as �ont��eis 

 
As demonstraç�es �inan�eiras �oram e�a�oradas �om a�oio em di�ersas �ases de a�a�iação 
uti�i�adas nas estimati�as �ont��eis. As estimati�as �ont��eis en�o��idas na �re�aração das 
demonstraç�es �inan�eiras �oram a�oiadas em �atores o��eti�os e su��eti�os� �om �ase no 
�u��amento da Administração �ara determinação do �a�or ade�uado a ser re�istrado nas 
demonstraç�es �inan�eiras. �tens si�ni�i�ati�os su�eitos a essas estimati�as e �remissas 
in��uem a mensuração dos t�tu�os de remuneração �ari��e�� assim �omo a an��ise dos 
demais ris�os �ara determinação de outras �ro�is�es� in��usi�e �ara �ontin��n�ias.  
 
A �i�uidação das transaç�es en�o��endo essas estimati�as �oder� resu�tar em �a�ores 
si�ni�i�ati�amente di�er�entes dos re�istrados nas demonstraç�es �inan�eiras de�ido ao 
tratamento �ro�a�i��sti�o inerente ao �ro�esso de estimati�a. A �om�an�ia re�isa suas 
estimati�as �e�o menos anua�mente. 
  
 

�� Res�m� das �rin�i�ais �r�ti�as e estimati�as ��nt��eis 
 
�a e�a�oração destas demonstraç�es �inan�eiras� as �r�ti�as �ont��eis des�ritas em deta��es 
a�ai�o t�m sido a��i�adas de maneira �onsistente �e�a �om�an�ia a todos os e�er���ios das 
demonstraç�es �inan�eiras. 
 
��1� �nstr�ment�s �inan�eir�s 

 
a� Ati�os �inan�eiros 

 
�� ��a������a��� e me���ra��� 

 
�s instrumentos �inan�eiros são ��assi�i�ados em tr�s �ate�orias� mensurados ao �usto 
amorti�ado� ao �a�or �usto �or meio de outros resu�tados a�ran�entes e ao �a�or �usto �or 
meio do resu�tado. A ��assi�i�ação dos ati�os �inan�eiros no re�on�e�imento ini�ia� 
de�ende das �ara�ter�sti�as dos ��u�os de �ai�a �ontratuais e do mode�o de ne���io �ara 
a �estão destes ati�os �inan�eiros. A �om�an�ia a�resenta seus instrumentos �inan�eiros 
da se�uinte �orma� 
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�� Res�m� das �rin�i�ais �r�ti�as e estimati�as ��nt��eis �� �ontinuação 
 

��1� �nstr�ment�s �inan�eir�s �� �ontinuação 

 
a� Ati�os �inan�eiros �� �ontinuação 

 
�� ��a������a��� e me���ra��� �� �������a��� 

������ ���a��e�r�� a� �a��r ����� ��r me�� �e re����a�� 
 

�s ati�os �inan�eiros ao �a�or �usto �or meio do resu�tado �om�reendem ati�os 
�inan�eiros mantidos �ara ne�o�iação� ati�os �inan�eiros desi�nados no re�on�e�imento 
ini�ia� ao �a�or �usto �or meio do resu�tado ou ati�os �inan�eiros a ser o�ri�atoriamente 
mensurados ao �a�or �usto. 

 
Ati�os �inan�eiros �om ��u�os de �ai�a �ue não se�am e���usi�amente �a�amentos do 
�rin�i�a� e �uros são ��assi�i�ados e mensurados ao �a�or �usto �or meio do resu�tado. As 
�ariaç�es ���uidas do �a�or �usto são re�on�e�idas no resu�tado. 

 

����� am�r���a�� 
 

�m ati�o �inan�eiro � ��assi�i�ado e mensurado �e�o �usto amorti�ado� �uando tem 
�ina�idade de re�e�imento de ��u�os de �ai�a �ontratuais e �erar ��u�os de �ai�a �ue 
se�am �e���usi�amente �a�amentos de �rin�i�a� e de �uros� so�re o �a�or do �rin�i�a� em 
a�erto. �sta a�a�iação � e�e�utada em n��e� de instrumento. 

 
�s ati�os mensurados �e�o �a�or de �usto amorti�ado uti�i�am m�todo de �uros e�eti�os� 
dedu�idos de �ua��uer �erda �or redução de �a�or re�u�er��e�. A re�eita de �uros � 
re�on�e�ida atra��s da a��i�ação de ta�a de �uros e�eti�a� e��eto �ara �r�ditos de �urto 
�ra�o �uando o re�on�e�imento de �uros seria imateria�. 
 

��� �e����� a� �a��r re���er��e� �e a����� ���a��e�r�� ��m�a�rme��� 
 

� mode�o de �erdas es�eradas � a��i�ado aos ati�os �inan�eiros mensurados ao �usto 
amorti�ado ou ao �a�or �usto �or meio de outros resu�tados a�ran�entes� �om e��eção de 
in�estimentos em instrumentos �atrimoniais. A �om�an�ia não identi�i�ou �erdas 
(��m�a�rme���� a serem re�on�e�idas nos e�er���ios a�resentados.  
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�� Res�m� das �rin�i�ais �r�ti�as e estimati�as ��nt��eis �� �ontinuação 
 

��1� �nstr�ment�s �inan�eir�s �� �ontinuação 

 
a� Ati�os �inan�eiros �� �ontinuação 

 
���� �a��a �e a����� ���a��e�r�� 

 
A �ai�a (desre�on�e�imento� de um ati�o �inan�eiro o�orre �uando os direitos 
�ontratuais aos ��u�os de �ai�a do ati�o e��iram� ou �uando são trans�eridos a um 
ter�eiro os direitos ao re�e�imento dos ��u�os de �ai�a �ontratuais so�re um ati�o 
�inan�eiro em uma transação na �ua�� su�stan�ia�mente� todos os ris�os e �ene���ios da 
titu�aridade do ati�o �inan�eiro são trans�eridos. �ua��uer �arti�i�ação �ue se�a �riada ou 
retida �e�a �om�an�ia em tais ati�os �inan�eiros trans�eridos � re�on�e�ida �omo um 
ati�o ou �assi�o se�arado. 

 

�� Passi�os �inan�eiros 
 

�s �assi�os �inan�eiros são ��assi�i�ados �omo ao �a�or �usto �or meio do resu�tado 
�uando são mantidos �ara ne�o�iação ou desi�nados ao �a�or �usto �or meio do 
resu�tado. �s outros �assi�os �inan�eiros (in��uindo em�r�stimos� são mensurados �e�o 
�a�or de �usto amorti�ado uti�i�ando o m�todo de �uros e�eti�os. 

 
���� �ai�a e e��i�alentes de �ai�a  

 

�s e�ui�a�entes de �ai�a são mantidos �e�a �om�an�ia �om a �ina�idade de atender a 
�om�romissos de �ai�a de �urto �ra�o� e não �ara in�estimento ou outros �ins. A 
�om�an�ia �onsidera e�ui�a�entes de �ai�a uma a��i�ação �inan�eira de �on�ersi�i�idade 
imediata em um montante �on�e�ido de �ai�a e estando su�eita a um insi�ni�i�ante ris�o de 
mudança de �a�or. Por �onse�uinte� um in�estimento� norma�mente� se �ua�i�i�a �omo 
e�ui�a�ente de �ai�a �uando tem �en�imento de �urto �ra�o� �or e�em��o� tr�s meses ou 
menos� a �ontar da data da �ontratação. 
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�� Res�m� das �rin�i�ais �r�ti�as e estimati�as ��nt��eis �� �ontinuação 
 

���� �r��is�es �in�l�ind� ��ntin��n�ias�  
 

Pro�is�es são re�on�e�idas �uando �� o�ri�ação �resente (�e�a� ou não �orma�i�ada� em 
�onse�u�n�ia de e�ento �assado� e � �ro���e� �ue �ene���ios e�on�mi�os se�am 
re�ueridos �ara �i�uidar a o�ri�ação e uma estimati�a �on�i��e� do �a�or da o�ri�ação �ossa 
ser �eita. �uando a �om�an�ia es�era �ue o �a�or de uma �ro�isão se�a reem�o�sado� no 
todo ou em �arte� o reem�o�so � re�on�e�ido �omo ati�o se�arado� mas a�enas �uando o 
reem�o�so �or �rati�amente �erto. 
 
A �om�an�ia re�on�e�e �ro�isão �ara �ausas ���eis� tra�a��istas e tri�ut�rias. A a�a�iação 
da �ro�a�i�idade de �erda in��ui a a�a�iação das e�id�n�ias dis�on��eis� a �ierar�uia das 
�eis� as �uris�rud�n�ias dis�on��eis� as de�is�es mais re�entes nos tri�unais e sua 
re�e��n�ia no ordenamento �ur�di�o� �em �omo a a�a�iação dos ad�o�ados e�ternos. As 
�ro�is�es são re�isadas e a�ustadas �ara �e�ar em �onta a�teraç�es nas �ir�unst�n�ias� tais 
�omo �ra�o de �res�rição a��i���e�� �on��us�es de ins�eç�es �is�ais ou e��osiç�es 
adi�ionais identi�i�adas �om �ase em no�os assuntos ou de�is�es de tri�unais. 

 

A �i�uidação das transaç�es en�o��endo essas estimati�as �oder� resu�tar em �a�ores 
si�ni�i�ati�amente di�er�entes dos re�istrados nas in�ormaç�es trimestrais de�ido �s 
im�re�is�es inerentes ao �ro�esso de sua determinação. A Administração da �om�an�ia 
re�isa suas estimati�as e �remissas em �ases anuais. 
 

���� ����s �r�n�n�iament�s ��nt��eis 
 

�P� �� (��� � Arrendamentos 
 
� �P� �� (��� entrou em �i�or a �artir de �� de �aneiro de ���� e esta�e�e�e os �rin���ios 
�ara o re�on�e�imento� mensuração� a�resentação e di�u��ação de arrendamentos e e�i�e 
�ue os arrendat�rios �onta�i�i�em todos os arrendamentos so� um �ni�o mode�o no �a�anço 
�atrimonia�. �a data de in��io de um �ontrato de arrendamento� o arrendat�rio re�on�e�e um 
�assi�o re�ati�o aos �a�amentos de arrendamento e um ati�o �ue re�resenta o direito de 
uti�i�ar o ati�o su��a�ente durante o �ra�o de arrendamento (ou se�a� o ati�o de direito de 
uso�. �s arrendat�rios re�on�e�em se�aradamente a des�esa de �uros so�re o �assi�o 
durante o �er�odo do arrendamento �ara �rodu�ir uma ta�a �eri�di�a �onstante de �uros� e a 
des�esa de amorti�ação so�re o ati�o de direito de uso. 
 
�s arrendat�rios tam��m de�em rea�a�iar o �assi�o do arrendamento na o�orr�n�ia de 
determinados e�entos (�or e�em��o� uma mudança no �ra�o do arrendamento� uma 
mudança nos �a�amentos �uturos do arrendamento �omo resu�tado da a�teração de um 
�ndi�e ou ta�a usada �ara determinar tais �a�amentos�. �m �era�� o arrendat�rio re�on�e�e 
o �a�or da rea�a�iação do �assi�o de arrendamento �omo um a�uste do ati�o de direito de 
uso. 
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�� Res�m� das �rin�i�ais �r�ti�as e estimati�as ��nt��eis �� �ontinuação 
 

���� ����s �r�n�n�iament�s ��nt��eis �� �ontinuação 
 
A �om�an�ia não tem �ontratos de arrendamento na data��ase� �ortanto não �ou�e e�eito 
oriundo da adoção ao �P� �� (��� so�re as demonstraç�es �inan�eiras da �om�an�ia. 
 
�P� �� � �n�erte�a so�re tratamento de tri�utos so�re o �u�ro 
 
A �nter�retação (e�ui�a�ente � inter�retação ����� ��� �ue entrou em �i�or a �artir de �� de 
�aneiro de ����� e trata da �onta�i�i�ação dos tri�utos so�re o �u�ro nos �asos em �ue os 
tratamentos tri�ut�rios en�o��em in�erte�a �ue a�eta a a��i�ação da �AS �� (�P� ��� e não 
se a��i�a a tri�utos �ora do �m�ito da �AS �� nem in��ui es�e�i�i�amente os re�uisitos 
re�erentes a �uros e mu�tas asso�iados a tratamentos �is�ais in�ertos. A �nter�retação a�orda 
es�e�i�i�amente o se�uinte� 
  

� Se a entidade �onsidera tratamentos �is�ais in�ertos se�aradamente.  
� As su�osiç�es �ue a entidade �a� em re�ação ao e�ame dos tratamentos 
tri�ut�rios �e�as autoridades �is�ais. 
� �omo a entidade determina o �u�ro rea� (�re�u��o �is�a��� �ases de ����u�o� 
�re�u��os �is�ais não uti�i�ados� �r�ditos tri�ut�rios e�tem�or�neos e a���uotas de 
im�osto.  
� �omo a entidade �onsidera as mudanças de �atos e �ir�unst�n�ias. 

 

A Administração da �om�an�ia entende �ue a a��i�ação dessa inter�retação não trou�e 
im�a�tos nas in�ormaç�es da �om�an�ia� uma �e� �ue a �om�an�ia não �ossui �osiç�es 
�is�ais in�ertas.  
 
A�teraç�es ao �P� �� (���� �e�inição de ne���ios  
 

�m outu�ro de ����� o �AS� emitiu a�teraç�es � de�inição de ne���ios em ���S �� sendo essas 
a�teraç�es re��etidas na re�isão �� do �P�� a�terando o �P� �� (��� �ara a�udar as entidades a 
determinar se um �on�unto ad�uirido de ati�idades e ati�os �onsiste ou não em um ne���io. As 
a�teraç�es es��are�em �ue� �uando a entidade o�t�m o �ontro�e de um ne���io �ue se�a uma 
o�eração �on�unta� e�a de�e a��i�ar os re�uisitos �ara uma �om�inação de ne���ios em 
est��ios� in��usi�e a rea�a�iação de �arti�i�aç�es anteriormente detidas nos ati�os e �assi�os da 
o�eração �on�unta ao �a�or �usto. Ao �a����o� a ad�uirente rea�a�ia toda a �arti�i�ação 
anteriormente detida na o�eração �on�unta. 
 

A entidade a��i�a essas a�teraç�es �s �om�inaç�es de ne���ios �ara as �uais a data de 
a�uisição o�orre a �artir do in��io do �rimeiro �er�odo anua� �om in��io a �artir de �� de �aneiro 
de ����. �stas a�teraç�es não ti�eram im�a�to nas demonstraç�es �inan�eiras da �om�an�ia� 
uma �e� �ue não �ou�e transação em �ue ti�esse sido o�tido o �ontro�e em um ne���io �ue 
�osse uma o�eração �on�unta. 
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�� Res�m� das �rin�i�ais �r�ti�as e estimati�as ��nt��eis �� �ontinuação 
 

���� ����s �r�n�n�iament�s ��nt��eis �� �ontinuação 
 
A�teraç�es ao �P� �� (��� e �AS �� �e�inição de omissão materia� 
 
�m outu�ro de ����� o �AS� emitiu a�teraç�es � �AS � e �AS � A��ountin� Po�i�ies� 
��an�es in A��ountin� �stimates and �rrors� sendo essas a�teraç�es re��etidas na 
re�isão �� do �P�� a�terando o �P� �� (��� e o �P� �� �ara a�in�ar a de�inição de �omissão 
materia�� ou �di�u��ação distor�ida materia�� em todas as normas e es��are�er �ertos as�e�tos da 
de�inição. A no�a de�inição de��ara �ue� �a in�ormação � materia� se sua omissão� distorção ou 
o�s�ure�imento �ode in��uen�iar� ra�oa�e�mente� de�is�es �ue os �rin�i�ais usu�rios das 
demonstraç�es �inan�eiras de �ro��sito �era� �a�em �om �ase nessas demonstraç�es 
�inan�eiras� �ue �orne�em in�ormaç�es �inan�eiras so�re re�at�rio es�e���i�o da entidade.� 
 
�ão � es�erado �ue essas a�teraç�es ten�am um im�a�to si�ni�i�ati�o nas demonstraç�es 
�inan�eiras da �om�an�ia. 
 

 

�� �ai�a e e��i�alentes de �ai�a 
  

  ��1� ��1� 
    

�ai�a e �an�os  1����1� ���.��� 
  1����1� ���.��� 

    
 

�� ��t�l�s de rem�neraçã� �ari��el 
 
�m de�orr�n�ia da �on��usão da a�uisição da �om�an�ia em �e�ereiro de ����� �on�orme 
des�rito na �ota �� a �om�an�ia assumiu as o�ri�aç�es re�ati�as aos t�tu�os de remuneração 
�ari��e� MM�M��� emitidos em ���� em �one�ão �om a a�uisição da Porto Sudeste �e�a MM�. 
Para �ia�i�i�ar a trans�er�n�ia dessa o�ri�ação� a �om�an�ia emitiu t�tu�os de remuneração 
�ari��e� (t�tu�os es�e��os dos MM�M��� em termos simi�ares ao MM�M��� �or meio de dois 
�e��u�os�  

 
� ��P��� Porto Sudeste �o�a�ties� �m �undo de in�estimento em �arti�i�aç�es em 

in�raestrutura �ara deter e���usi�amente ��tu�os Port��� sendo �ue �ara �ada ��tu�o Port�� 
detido �e�o ��P��� �orres�onderia uma �uota. As �uotas do ��P��� �oram o�ertadas �ara os 
titu�ares de ��tu�os MM�M�� �ue se en�uadrassem �omo in�estidores �ua�i�i�ados� nos 
termos da re�u�amentação da �VM� e �ue não ti�essem restriç�es �ara deter �uotas de 
��P���. 
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�� ��t�l�s de rem�neraçã� �ari��el���ontinuação 
 

� Porto Sudeste V.M. S.A.� �ma so�iedade �or aç�es �om re�istro na �VM so� a �ate�oria 
���� �ue emitiu um no�o t�tu�o de remuneração �ari��e� �aseada em ro�a�ties� es�e��o do 
��tu�o MM�M�� (os ���tu�os PSVM����� sendo ta� t�tu�o �istado �ara ne�o�iação na �� (ao 
�ontr�rio dos ��tu�os Port��� �ue não são admitidos �ara ne�o�iação na �o�sa�. �s ��tu�os 
PSVM�� �oram o�ertados �ara os detentores dos ��tu�os MM�M�� �ue (i� não se 
en�uadrassem �omo in�estidores �ua�i�i�ados� ou (ii� ti�essem restriç�es re�u�amentares 
�ara deter �uotas de um ��P���. 

 
A o�eração de �ermuta dos t�tu�os não �erou im�a�tos nas demonstraç�es �inan�eiras da 
�om�an�ia� uma �e� �ue a o�ri�ação �� �a�ia sido re�on�e�ida �om �ase nas ���usu�as 
�ontratuais �om os detentores �inais dos t�tu�os ori�inais (MM�M���. 
 
Atra��s da �on��usão da �ermuta dos t�tu�os� a �om�an�ia �ossui o�ri�ação de �a�amento aos 
�e��u�os a�ima� �ue �or sua �e� �ossuem o�ri�ação de �a�amento aos detentores das 
�otas�t�tu�os �ermutados. 
 
�s detentores dos t�tu�os men�ionados t�m direito � remuneração �ari��e� trimestra�� a�urada 
desde �� �aneiro de ����� �a��u�ada �om �ase na tone�a�em m�tri�a de min�rio de �erro ou �e�o 
�a�or �or tone�ada �ara demais �ar�as� �on�orme o �aso� da se�uinte �orma� 
 
R � ������ � ������ � ����� � ���������� 
 

onde� 
 

� � ro�a�ties de�idos em re�ação a �ada trimestre do e�er���io so�ia� 
�MM� � �one�a�em Medida de Min�rio de �erro em�ar�ada no Porto no res�e�ti�o trimestre 
�M�� � �one�a�em Medida de �utras �ar�as em�ar�adas no Porto no res�e�ti�o trimestre 
V��M� � Va�or �or �one�ada �ara Min�rio de �erro (�omo de�inido a�ai�o� 
V���� � Va�or �or �one�ada �ara �emais �ar�as (�omo de�inido a�ai�o� 
�P � �ator �ro�or�iona� 
 
Para �ar�as de min�rio de �erro� os ro�a�ties re�ati�os �s �ar�as de min�rio de �erro em�ar�adas 
no Porto em um determinado trimestre serão �a��u�ados �onsiderando o �a�or de �S� ���� �or 
tone�ada de min�rio de �erro (��a�or �or tone�ada �ara min�rio de �erro��. �ste �a�or ser� (i� 
�orri�ido anua�mente de a�ordo �om a �ariação do �S PP� �a��u�ado desde setem�ro de ����� e 
(ii� �on�ertido em reais �om �ase na ta�a de ��m�io �e��ada no t�rmino do dia �ti� 
imediatamente anterior � data de seu e�eti�o �a�amento. 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

��rt� ��deste ���� ��A� 
 
�otas e���i�ati�as �s demostraç�es �inan�eiras���ontinuação 
�m �� de de�em�ro de ���� e ���� 
(�m reais� 
 
 

�� 

�� ��t�l�s de rem�neraçã� �ari��el���ontinuação 
 
Para as demais �ar�as� os ro�a�ties re�ati�os �s demais �ar�as �ue não se�am min�rios de �erro 
(e���uindo �ar�as não se�as tais �omo ati�idades de a�aste�imento� �ondu�idas no �ermina� 
Portu�rio serão �a��u�ados �om �ase na mar�em da �ar�a (�omo de�inido a�ai�o� (��a�or �or 
tone�ada �ara demais �ar�as��. �Mar�em da �ar�a� (a� si�ni�i�a a di�erença entre o �usto m�dio 
�or tone�ada (e���uindo todos os itens não �ai�a� in�orrido em re�ação aos ser�iços �restados 
�e�a Porto Sudeste re�a�ionados a �ar�a a��i���e� e o �a�or m�dio �or tone�ada e�eti�amente 
�o�rado �e�a Porto Sudeste �e�os ser�iços �restados em re�ação a ta� �ar�a� e (�� de�e ser 
�imitado� em �ua��uer �ir�unst�n�ia� a �S� ���� �or tone�ada em�ar�ada. 

 

� �a�or �imite a�ustado de �S� ���� �or tone�ada �ara a mar�em da �ar�a de�e ser (i� �orri�ido 
anua�mente de a�ordo �om a �ariação do �S PP� �a��u�ado desde setem�ro de ����� e (ii� 
�on�ertido em reais �om �ase na ta�a de ��m�io �e��ada no t�rmino do dia �ti� imediatamente 
anterior � data de seu e�eti�o �a�amento. 
 

Anua�mente� no �uarto trimestre de �ada e�er���io so�ia�� o montante de tone�adas m�tri�as 
e�eti�amente em�ar�adas no Porto durante o res�e�ti�o ano (�tone�a�em medida�� ser� 
�om�arada �om� (a� re�ação aos anos entre ���� e ����� os �o�umes de ta�e�or��a� indi�ados 
na ta�e�a a�ai�o� e (�� em re�ação aos anos se�uintes� a �uantidade de tone�adas m�tri�as a ser 
em�ar�ada �or meio do Porto no ano res�e�ti�o de a�ordo �om todos os �ontratos de ta�e�or�
�a� �e�e�rados entre a Porto Sudeste ou suas su�sidi�rias �i�entes no res�e�ti�o e�er���io 
so�ia� (�tone�a�em ta�e�or��a���� 
 

 ��1� ��1� ��1� ��1� ��1� ��1� ��1� 
�m ���� ���� ���� ���� � � � 

 
Se o �a�or da tone�a�em ta�e�or��a� menos o �a�or da tone�a�em medida �or um n�mero �ositi�o� 
então os �a�ores dos ro�a�ties de�idos em re�ação ao �uarto trimestre de �ada e�er���io so�ia� 
serão a�res�idos do montante �orres�ondente � mu�ti��i�ação de ta� n�mero �e�o �a�or �or 
tone�ada �ara min�rio de �erro ou �e�o �a�or �or tone�ada �ara demais �ar�as� �on�orme o �aso.  
 
�a ta�e�a a se�uir � �oss��e� �eri�i�ar a tone�a�em rea�i�ada �ara e�eito do ����u�o a�ima 
des�rito� �onsiderando o ano de ���� �omo sendo o in��io das o�eraç�es �omer�iais da em�resa 
a��s o �omissionamento rea�i�ado em ����� 
 

 ��1� ��1� ��1� ��1� ��1� ��1� ��1� 
�m � � � ��� ��� ���� ���� 

 
�odo �o�ume o�erado at� o �im desse e�er���io � re�erente a min�rio de �erro� ine�istindo demais 
�ar�as em�ar�adas. 
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Se� em um determinado trimestre �i�i�� mediante o �a�amento dos então �orrentes ro�a�ties� o 
�ai�a �i�re detido �e�a emissora e �e�a Porto Sudeste em �on�unto �or su�erior a (a� �S� ��.���� 
nos e�er���ios so�iais entre ���� e ����� ou (�� �S���.��� nos e�er���ios so�iais se�uintes� em 
am�os os �asos �on�ertido em reais de a�ordo �om a ta�a de ��m�io (�reser�a m�nima de 
�ai�a��� a emissora de�er� usar os �a�ores �ue e��ederem a reser�a m�nima de �ai�a (��ai�a 
�i�re dis�on��e��� �ara �a�ar os ro�a�ties e�eti�amente a�umu�ados aos detentores dos t�tu�os at� 
o ��timo dia de ta� trimestre �i�i�. �i�a �erto e a�ustado �ue não �� nen�uma o�ri�ação da 
emissora de �a�ar tais �a�ores adi�ionais a�ui �re�istos� e��eto se �ou�er �ai�a �i�re dis�on��e� 
detido �e�a emissora no ��timo dia de ta� trimestre �i�i� e at� o �imite de ta� �ai�a dis�on��e�� ��ai�a 
�i�re� si�ni�i�a o �a�or �orres�ondente a (i� a soma de (a� todos os �a�ores dis�on��eis em �ai�a 
da Porto Sudeste em �on�unto e (�� sa�dos �ositi�os de todas as �ontas �an��rias da emissora e 
da Porto Sudeste em �on�unto (em �ua��uer instituição �inan�eira� menos (ii� a soma da (a� 
�uais�uer �a�ores �ontri�u�dos �e�os a�ionistas da Porto Sudeste �or meio de aumento de �a�ita� 
ou em�r�stimo dos a�ionistas� na medida em �ue tais �a�ores �ermaneçam �omo �ai�a 
dis�on��e� da Porto Sudeste� (�� �onta reser�a do ser�iço da d��ida s�nior do ����S e da �onta 
reser�a do ser�iço da d��ida s�nior da ��S��� e (�� os �a�ores de �ai�a �ro�isionados �e�a Porto 
Sudeste em �on�unto �ara ��P� � �m�osto de �enda de Pessoa �ur�di�a� �S�� � �ontri�uição 
So�ia� so�re o �u�ro ���uido e demais o�ri�aç�es �ara as �uais os auditores inde�endentes da 
Porto Sudeste e�i�am �ro�isionamento �e�a Porto Sudeste em �on�unto. 

 
�s ro�a�ties serão �umu�ati�os� ou se�a� no �aso de em um determinado trimestre o �ai�a 
dis�on��e� �ara ro�a�ties a�urado �e�a emissora não ser su�i�iente �ara �ermitir o �a�amento� 
tota� ou �ar�ia�� dos ro�a�ties at� então determinados� tais ro�a�ties não �a�os de�erão ser 
adi�ionados ao montante dos ro�a�ties do �r��imo trimestre. �s ro�a�ties a�enas de�em ser 
�onsiderados de�idos e �a���eis �uando a Porto Sudeste ti�er a�urado �ai�a dis�on��e� �ara 
ro�a�ties su�i�iente �ara tanto. 
 
�m �� de de�em�ro de ����� sua �ontro�adora (Porto Sudeste� e�etuou os ����u�os �inan�eiros 
�om o o��eti�o de identi�i�ar a e�ist�n�ia de �ai�a ���uido dis�on��e� e �on��uiu �ue o �ai�a ���uido 
dis�on��e� � �redor nesta data� não tendo� dessa �orma� a o�ri�atoriedade de �a�amento dos 
t�tu�os de ro�a�ties. 
 
A mensuração desses t�tu�os � e�etuada de a�ordo �om o �AS �� � Pro�is�es� Passi�os 
�ontin�entes e Ati�os �ontin�entes� �om �ase no ��u�o de �ai�a �ro�etado dos desem�o�sos 
�uturos re�ati�os a estes t�tu�os� des�ontando a ta�a de ������ ao ano. �ssas �ro�eç�es 
�aseiam�se no P�ano de ne���ios da �om�an�ia e in��uem �remissas re�a�ionadas ao 
�res�imento das e��ortaç�es de min�rio de �erro do �uadri��tero de Minas �erais e �remissas 
so�re o �res�imento da �arti�i�ação de mer�ado do Porto. A �om�an�ia entende �ue esse 
�res�imento ser� atin�ido �om �ase no �e��amento de �ontratos de �on�o �ra�o� �em �omo em 
a�uisiç�es de minas de min�rio de �erro na re�ião rea�i�adas �or seus a�ionistas. �m �� de 
de�em�ro de ����� o �a�or �resente do ��u�o de �ai�a �uturo des�ontado �oi de �S�  
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�� 

�� ��t�l�s de rem�neraçã� �ari��el���ontinuação 
 
�.���.���.���� �ue �on�ertidos �ara �eais tota�i�ou �� �.���.���.��� (�S� �.���.���.���� �ue 
�on�ertidos �ara �eais tota�i�ou �� �.���.���.��� em �� de de�em�ro de �����. �estes totais� 
os �a�ores �orres�ondentes aos t�tu�os PSVM�� são re�resentados na data �ase de �� de 
de�em�ro de ���� em �S� �.���.���� �ue �on�ertidos �ara reais tota�i�ou �� ��.���.��� (�S� 
�.���.���� �ue �on�ertidos �ara reais tota�i�ou �� ��.���.��� em �� de de�em�ro de �����. 

 

�� ��rne�ed�res 
 

 �1�1����1� �1�1����1� 
   
�es�esas �om �u��i�ação�di�u��ação ������ ��.��� 
Auditoria ����� � 
�onor�rios ad�o�at��ios � �.��� 
�utros ����� �.��� 
 ������ ��.��� 

 

�� �atrim�ni� l���id� 
 

�m �� de de�em�ro de ����� o �a�ita� so�ia� su�s�rito � re�resentado �or �.���.��� aç�es 
ordin�rias (mesma �uantidade �ara �� de de�em�ro de ������ nominati�as e sem �a�or nomina�� 
das �uais �.��� aç�es estão a inte�ra�i�ar� inte�ra�mente detidas �e�o Porto Sudeste do �rasi� 
S.A. 
 
�m �� de �e�ereiro de ���� �oi inte�ra�i�ado o �a�or de �� ���.������ re�e�idos a t�tu�o de 
adiantamento �ara �uturo aumento de �a�ita� �om a emissão de aç�es de �.���.���.��� aç�es 
ordin�rias� �om �reço unit�rio de emissão de �� ������. A��s o re�erido aumento de �a�ita�� a 
�om�an�ia �assa a ter o �a�ita� so�ia� su�s�rito de �� �.���.������� di�idido em �.���.���.������ 
aç�es inte�ra�mente detidas �e�o Porto Sudeste do �rasi� S.A. 
 
A �om�an�ia �ossui �� ��.��� re�erente aos a�ustes a�umu�ados de �on�ersão em �� de 
de�em�ro de ����� re�erente a �on�ersão da moeda �un�iona� (d��ar� �ara a moeda de 
a�resentação (rea�� da �om�an�ia� �ara atendimento ao �ronun�iamento t��ni�o �P� ��.  
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�� 

�� �es�esas ��r nat�re�a 
 
��1� �es�esas administrati�as ��r nat�re�a ��m� se se��e� 
 

 ��1�  ��1� 

    
Ser�iços de ter�eiros ��������  (���.���� 
�m�ostos e ta�as ��1�����  (��.���� 
Ad�o�ados �1��1���  (��.���� 
�utros ��������  (��.���� 
 ���������  (���.���� 

 
���� Res�ltad� �inan�eir� 
 

 ��1�  ��1� 
    

�es�esas �inan�eiras    
    �uros ��������  (��.���� 
    �m�ostos so�re resu�tados �inan�eiros �����  (���� 
    
�e�eitas �inan�eiras    
    �endimento de a��i�aç�es �inan�eiras �����  �.��� 
    �es�ontos o�tidos ���  � 
    
Variação �am�ia� �����  �.��� 

    
�esu�tado �inan�eiro� ���uido ��������  (��.���� 
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��nsel�� de Administraçã�  �iret�ria 

    
�u�ien �o��and � Presidente 
  

�ie�en �ooreman � �iretor Presidente 

�s�ar Pe��a �a���ren � Vi�e Presidente  
  

�ui��erme �aiado � �iretor de ��eraç�es 

Matt�e� �o�n �urn � �onse��eiro 
  

�i�o�au �aeta � �iretor �inan�eiro e de �e�aç�es �om �n�estidores 

�ar�os �ernardo Pons �a�a�o � �onse��eiro   
 
  

 

A�e�andre �ar�a��o de Andrade 
������ � ���������� 

 


